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Município de Pedra Lavrada - PB 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 002/2026, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 

DE AUTORIA DA VEREADORA ROSSANA DIAS COSTA 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR NO MUNICIPIO DE 

PEDRA LAVRADA O PROGRAMA "Educar para a Paz: Fortalecendo 

Lares e Construindo Escolas Sem Violência” 

VETO TOTAL 

José Antônio Vasconcelos da Costa 

Prefeito 

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e observadas as 

disposições regimentais, submete à apreciação e deliberação do plenário desta casa o 

seguinte Projeto de Lei. 

Art. 1º Fica Autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa “Educar para a Paz: 

Fortalecendo Lares e Construindo Escolas Sem Violência” a ser executado pela sociedade civil 

organizada como instrumento de transformação intergeracional, com os seguintes objetivos: 

|. conscientizar e informar acerca da necessidade de enfrentamento à violência contra 

a mulher e disseminar a cultura da não violência; 

Il. divulgar informações relacionadas à violência contra a mulher e as suas causas; 

Ill. promover a conscientização sobre a igualdade entre homens e mulheres, assegurada 

como direito fundamental pela Constituição Federal, no seu art. 50, |; 

IV. propiciar educação pelo respeito aos direitos humanos; 

V. incutir a cultura da não violência; 

Vl. fortalecer o papel social da escola na promoção da paz, da cidadania, da 

solidariedade e do respeito; 

VIl. desenvolver nas escolas atividades que congreguem gestores, educadores, alunos, 

pais e responsáveis, assim como demais membros da comunidade, para prevenir e 

combater conflitos e a violência cometida por e contra seus atores sociais no espaço 

escolar; 

VIll. desenvolver nas escolas atividades relacionadas a o Plano Nacional de Educação em 

Direitos Humanos, com ênfase na Educação para a Paz e seus elementos 

caracterizadores, em especial a educação de valores e a educação socioemocional 

para a resolução não violenta de conflitos; 

IX. desenvolver ações que fortaleçam o vínculo entre a comunidade e a escola. 

Art. 22 O Programa poderá ser implementado em todas as escolas no Município, com 

prioridade para as que apresentem maiores índices de violência. 

Rua Estudante Eliomar Cordeiro de Souza, 99 | Centro | CEP: 58180-000 

CNPJ: 08.740.466/00014-35 

Fone: (83) 3375.4056 | Pedra Lavrada - PB 

E-mail: gabinete pedralavrada.pb.gov.br 

RR Me O

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PEDRA LAVRADA - PB | QUINTA-FEIRA, 02 DE ABRIL DE 2026 | ANO XXIX | EDIÇÃO: 02380

Rua Estudante Eliomar Cordeiro de Souza, 99 - Centro - Pedra Lavrada/PB | CNPJ: 08.740.466/0001-35

Conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de chaves Públicas - ICP-Brasil

Página 2 de 7

PROJETO DE LEI EXECUTIVO

PROJETO DE LEI Nº 0002/2026 - DE AUTORIA DA VEREADORA ROSSANA DIAS COSTA - AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A INSTITUIR NO MUNICIPIO DE PEDRA LAVRADA O PROGRAMA "EDUCAR PARA A PAZ:

FORTALECENDO LARES E CONSTRUINDO ESCOLAS SEM VIOLÊNCIA



  

  

Município de Pedra Lavrada - PB 

GABINETE DO PREFEITO 

8 1º A implementação dar-se-á mediante a adesão voluntária das escolas e abrangerá 

especialmente ao ensino fundamental da rede pública, visando a que o tema também seja 

debatido de forma contínua pelos gestores e os pais e responsáveis dos alunos, em 

observância ao parágrafo único d o art. 53 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 

Federal no 8.069/1990). 

& 2º A execução do Programa poderá incluir, dentre outras iniciativas, a realização de: 

|. palestras e outras ações educativas, inclusive em salas de aula; 

Il. atividades culturais e jogos colaborativos; 

Il. campanhas e rodas de conversa; 

IV. elaboração de vídeos referentes às temáticas. 

Art. 3º As escolas participantes do Programa serão agraciadas por seus executores com 

o Selo "Escola da Paz”. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

Gabinete da Vereadora, Pedra Lavrada PB, em 26 de fevereiro de 2026 

Rossana Dias Costa 

Vereadora 
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GABINETE DO PREFEITO 

VETO TOTAL 

Excelentíssima Senhora Presidente da Casa Legislativa Municipal. 

Cumpre informar que, na forma do art. 56, 8 2º da lei Orgânica do Município, após análise dos 

dispositivos legais e pelos motivos que passo a expor, decido por apresentar VETO TOTAL ao Projeto 

de Lei nº 02/2026, de autoria do Poder legislativo, que assim dispõe: 

“Dispõe sobre: Autoriza o Poder Executivo a Instituir no município de Pedra Lavrada o 

Programa: “Educar para a paz: Fortalecendo Lares e Construindo Escolas sem Violência”. 

RAZÕES E JUSTIFICATIVAS DO VETO 

O Projeto de Lei, de iniciativa do Poder legislativo, da nobre Vereadora Rossana Dias Costa, 

aprovado por unanimidade. 

Da análise do Projeto de Lei nº 002/2026 de origem do Poder Legislativo e autoria da vereadora 

Rossana Dias Costa, o qual foi aprovado em sessão solene da casa legislativa pendente apreciação do 

chefe do Poder Executivo para veto ou sanção, em face à Lei Orgânica Municipal, à Constituição Federal 

de 1988 e do ordenamento jurídico nacional como um todo, conclui-se que pela existência de 

inconstitucionalidade formal, decorrente de vício de iniciativa, uma vez que o Projeto de Lei invade a 

esfera de competência do Poder Executivo ao dispor sobre a instituição e diretrizes de programa 

governamental, além de interferir no gerenciamento administrativo de pessoal, sendo incompatível 

com o princípio da separação dos poderes, nos termos do art. 2º da Constituição Federal, da 

jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, bem como da Lei Orgânica. (PARECER 

JURÍDICO Nº02/2026) 

DA ANALISE JURÍDICA 

a) DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Conforme a Constituição Federal de 1988 e por simetria, a Lei Orgânica Municipal, o legislativo 

pode elaborar e aprovar leis que definam os objetivos e diretrizes de políticas públicas, deixando ao 

Executivo a tarefa de regulamentar e implementar as medidas, desde que não imponham diretamente 

a execução de ações administrativas ou criação de despesas sem previsão orçamentária. 

Em temas como saúde, educação e assistência social, o Legislativo pode propor políticas que 

suplementem a legislação federal e estadual, mas sempre respeitando o princípio da razoabilidade e 

o princípio da separação dos poderes. 

Dessa forma, o Legislativo em sua atividade típica, não pode criar obrigações diretas ao 

executivo, como executar programas ou serviços específicos, como também, não pode determinar 

gastos públicos não previstos que impliquem despesas públicas sem previsão de impacto 

orçamentário. 

Nesse contexto, ao realizar análise do Projeto de Lei em comento, inicialmente identifica-se 

que a temática se relaciona à educação e à promoção de políticas públicas de interesse local, onde nos 

termos do art. 30, | e Il, da Constituição Federal e sob o aspecto material, o tema tratado no projeto 

se insere, em tese, na competência municipal. 

Todavia, a questão central reside na iniciativa legislativa e na eventual violação ao princípio da 

separação dos poderes, pois, em que pese a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara 
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GABINETE DO PREFEITO 

Municipal ter emitido parecer favorável à tramitação, sustentando a constitucionalidade da matéria 

sob o argumento de que se trata de norma autorizativa e programática, sem imposição direta ao Poder 

Executivo, o STF possui entendimento crítico às leis autorizativas, pois em entendimento que se 

consolida ao logo dos anos, aprontam que as mesmas pode ser inócuas ou inconstitucionais quando 

interferem na gestão administrativa 

De tal modo, o Projeto, embora formalmente apresentado como norma “autorizativa”, dispõe 

sobre a instituição de programa público, definição de objetivos, diretrizes, público-alvo e formas de 

execução no âmbito da rede municipal de ensino. E assim, ainda que utilize a expressão “fica 

autorizado”, o conteúdo normativo revela verdadeira interferência na organização e na condução de 

políticas públicas, matéria esta inserida na esfera de competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo. 

Nesse sentindo, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal segue o entendimento de que 

leis de iniciativa parlamentar que disponham sobre organização administrativa, criação de programas 

governamentais ou atribuições de órgãos do Executivo são inconstitucionais por vício de iniciativa, 

ainda que redigidas sob a forma de autorização. 

Ademais, o Jurista Sergio Resende Barros, em sua obra “Leis Autorizativas” ao fazer análise da 

referida espécie legal, faz as seguintes observações: 

Como ocorre na federação para os entes federativos, igualmente na 

separação de poderes a competência básica de cada Poder é fixada pela 

ordem constitucional, integrada pelas constituições federal e estaduais e leis 

orgânicas municipais. Aos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, 

compete o que a ordem constitucional lhes determina ou autoriza. Fixar 
competência dos Poderes constituídos, determinando-os ou autorizando-os, 

cabe ao Poder Constituinte no texto da constituição por ele elaborada. A 

ordem constitucional é que fixa as competências legislativa, executiva e 

judiciária. Pelo que, se uma lei fixa o que é próprio da Constituição fixar, 

pretendendo determinar ou autorizar um Poder constituído no âmbito de 

sua competência constitucional, essa lei é inconstitucional. Não é só inócua 

ou rebarbativa. É inconstitucional porque estatui o que só o Constituinte 

pode estatuir, ferindo a Constituição por ele estatuída. O fato de ser mera 

autorização não elide o efeito de dispor, ainda que de forma não 

determinativa, sobre matéria de iniciativa alheia aos parlamentares. Vale 
dizer, a natureza teleológica da lei - o fim: seja determinar, seja autorizar - 

não inibe o vício de iniciativa. A inocuidade da lei não lhe retira a 

inconstitucionalidade. A iniciativa da lei, mesmo sendo só para autorizar, 

invade competência constitucional privativa. *     
Diante da transcrição acima, percebe-se o pensamento solido do jurista sobre a 

inconstitucionalidade das leis autorizativas, inclusive alinhado com a jurisprudência do STF, partindo 

da premissa de que, assim como na organização federativa, em que a Constituição distribui 

competências entre os entes federativos, também no âmbito da separação dos poderes é a própria 

ordem constitucional que define, de maneira originária e exclusiva, as atribuições do Legislativo, do 

  

| BARROS, Sergio Resende. Leis autorizativas. Revista do Instituto de Pesquisas e Estudos, Bauru, n. 29, p. 263, 
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Executivo e do Judiciário. Tal distribuição decorre do exercício do Poder Constituinte, razão pela qual 

não pode ser alterada ou relativizada por legislação infraconstitucional. 

Nesse contexto, toda e qualquer tentativa de o legislador ordinário fixar, ainda que de forma 

indireta ou mitigada, a atuação de outro Poder implica indevida usurpação de competência 

constitucionalmente delimitada, onde mais uma vez citando as palavras do autor comentado, conclui- 

se que: 

Em suma, as "leis" autorizativas são inconstitucionais: 

a) por vício formal de iniciativa, invadindo campos em que compete 

privativamente ao Chefe do Executivo iniciar o processo legislativo; 

b) por usurparem a competência material do Poder Executivo, disposta na 

Constituição, nada importando se a finalidade é apenas autorizar; 

c) por ferirem o princípio constitucional da separação de poderes, tradicional 

e atual na ordenação constitucional brasileira. Nesse contexto, toda e 

qualquer tentativa de o legislador ordinário fixar, ainda que de forma indireta 

ou mitigada, a atuação de outro Poder implica indevida usurpação de 

competência constitucionalmente delimitada. ?     
No caso concreto, o Projeto de Lei nº 002/2026, ao estabelecer programa com objetivos 

definidos, público-alvo e diretrizes de execução no âmbito da rede municipal de ensino, ultrapassa o 

caráter meramente sugestivo e ingressa no campo da gestão administrativa, ainda que não imponha 

execução imediata. 

Ademais, a previsão de implementação do programa nas escolas, ainda que mediante adesão 
voluntária, bem como a possibilidade de concessão de selo “Escola da Paz”, reforça o caráter 

materialmente impositivo da norma, evidenciando interferência na atuação administrativa e 

pedagógica da rede municipal. 

Outro ponto relevante diz respeito ao impacto indireto da medida sobre a Administração 

Pública, uma vez que a eventual implementação do programa demandaria estrutura, recursos 

humanos, planejamento e possível alocação orçamentária, matérias que igualmente se inserem na 

competência do Executivo. 

Assim, sob a Ótica do processo legislativo constitucional, verifica-se a ocorrência de vício de 

iniciativa, por afronta ao princípio da separação dos poderes, conforme art. 2º da Constituição Federal, 

o que compromete a validade da norma. 
Por fim, cumpre destacar que o entendimento adotado pela Comissão Legislativa, no sentido 

de que o caráter autorizativo afastaria eventual inconstitucionalidade, não encontra respaldo na 

jurisprudência atual do Supremo Tribunal Federal, que já superou tal interpretação, conforme já 

demonstrado. 

Desta forma, resta evidente que o Projeto de Lei em questão versa sobre matéria de 

competência legislativa privativa do alcaide desta municipalidade, estando em total afronta com as 

disposições constitucionais e, por simetria, legais municipais sobre o trâmite legislativo, e assim, 

apresentando vício de iniciativa, eivado de inconstitucionalidade, conforme princípio da simetria 

separação dos poderes. 
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DA INVIABILIDADE LEGAL E TÉCNICA. 

Tem-se que o Projeto de Lei nº 002/2026 do Poder Legislativo, em seu aspecto material aborda 

em seu conteúdo a promoção de políticas públicas voltadas à educação, à cultura de paz e à prevenção 

da violência no ambiente escolar. A iniciativa dialoga diretamente com valores e objetivos consagrados 

na Constituição Federal, especialmente no que se refere à promoção da dignidade da pessoa humana, 

à proteção integral de crianças e adolescentes e à garantia do direito à educação, conforme previsto 

nos arts. 1º, Ill, 205 e 227 da Constituição. 

Desse modo, ao propor a criação de um programa voltado ao fortalecimento dos vínculos entre 

escola, família e comunidade, bem como à disseminação de práticas educativas voltadas à resolução 

pacífica de conflitos, alinha-se a diretrizes nacionais de educação em direitos humanos e à necessidade 

contemporânea de enfrentamento da violência no ambiente escolar, fenômeno que tem demandado 

respostas institucionais cada vez mais estruturadas e intersetoriais. 

Ademais, a proposta revela sensibilidade social ao contemplar ações voltadas à 

conscientização sobre igualdade de gênero, combate à violência contra a mulher e promoção da 

cidadania, temas de elevada importância no contexto atual e que guardam pertinência com políticas 

públicas já reconhecidas em âmbito nacional. 

Todavia, a despeito de sua inegável relevância sob o aspecto material, cumpre ressaltar que a 

constitucionalidade formal da proposição constitui requisito indispensável à sua validade, não sendo 

possível a convalidação de vícios de iniciativa ou de competência sob o argumento da nobreza de seus 

objetivos. 

Assim, ainda que meritório o conteúdo do projeto, eventual implementação das medidas nele 

previstas deve observar os limites impostos pela ordem constitucional, especialmente no que se refere 
à iniciativa legislativa e à separação dos poderes. 

Portanto, conclui-se que o projeto apresenta elevado interesse público e pertinência temática, 

sem prejuízo da necessidade de observância estrita das regras constitucionais que regem o processo 

legislativo e a atuação dos Poderes, podendo ser abordados pelo Poder Executivo de outras maneiras 

que sigam os regramentos legais e constitucionais. 

Por todo o exposto, à vista das razões ora explicitadas, demonstrando os óbices que impedem 

a sanção do Projeto de Lei nº 02/2026 do Poder legislativo, conforme Parecer Jurídico, dessa forma 

apresento VETO TOTAL ao mesmo. 

Pedra Lavrada,01 de abril de 2026. 

José Antônio Vasconcelos da Costa. 

Prefeito. 
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